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Medidas  Cautelares

PROCESSO TC/007092/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
TIPO: CONTROLE SOCIAL – REPRESENTAÇÃO
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO C/C MEDIDA CAUTELAR REF. IRREGULARIDADES NO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2023 - EXERCÍCIO 2023
UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS - PI
REPRESENTANTE: JAQUELINE CARVALHO BEZERRA (MEI - COCO BABAÇU), CNPJ Nº 
46.104.587/0001-80
REPRESENTADO: 
CAMILA MESQUITA DE ROSALMEIDA (PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS/PI)
JOÃO UVERLÂNIO NOGUEIRA FILHO (VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALTOS/PI)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR(A): JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
ADVOGADO (A): JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS (OAB/PI Nº 10.496), PELA SRA. JAQUELINE 
CARVALHO BEZERRA, PROCURAÇÃO: PEÇA 15; 
IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (OAB/PI Nº 5085), PELA SRA. CAMILA MESQUITA DE 
ROSALMEIDA E PELO SR. JOÃO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO, PROCURAÇÕES: PEÇA 37 E 38.
DECISÃO Nº 01/2024-GDC

1 RELATÓRIO 
Versam os autos de Representação cumulada com Pedido de Medida Cautelar inaudita altera pars 

interposta pela representante da empresa individual Jaqueline Carvalho Bezerra (CNPJ nº 46.104.587/0001-
80) em face do Sr. João Uverlânio Nogueira Filho (Presidente da Câmara Municipal de Altos/PI) e a Sra. 
Camila Mesquita Rosalmeida (Pregoeira da Câmara Municipal de Altos/PI), em decorrência de supostas 
irregularidades quanto à desclassificação da referida empresa do Pregão Eletrônico nº 006/2023 promovido 
pela Câmara Municipal de Altos/PI. 

Após juízo positivo de admissibilidade, realizou-se a citação (peça 26) da Sr.ª CAMILA MESQUITA 
DE ROSALMEIDA, Pregoeira da Câmara Municipal de Altos/PI, e do Sr. JOÃO UVERLÂNIO NOGUEIRA 
FILHO, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Altos/PI, para que apresentassem justificativas. Conforme 
a Certidão (peça 40), as defesas foram apresentadas tempestivamente. 

À peça 43 consta o Relatório do Contraditório. 
Posteriormente, os autos foram enviados ao Ministério Público de Contas – MPC (peça 45), que 

opinou da seguinte forma: 

Diante do exposto, este Ministério Público de Contas opina pelo 
arquivamento da representação, considerando que os fundamentos 

técnicos e jurídicos apresentados no relatório do contraditório não 
deixam dúvidas quanto ao cancelamento da licitação reclamada, bem 
como não houve violação de interesse público na discussão do caso, 
vez que a questão em análise está adstrita ao interesse subjetivo privado 
da licitante desclassificada, o que escapa à esfera de competência deste 
Tribunal.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO
Em sede de representação, alegou-se que a Câmara de Altos realizou o Pregão nº 006/2023, cujo 

objeto é a “contratação da empresa especializada para a prestação de serviço de gravação, produção, edição e 
finalização de vídeo com captura de imagens em full hd para gravação das sessões plenárias, visando assim, 
atender as necessidades da câmara municipal de vereadores de Altos-PI”, contudo, alega a representante que sua 
proposta foi desclassificada por descumprimento ao item 33.4 (A consulta aos cadastros será realizada em nome 
da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário), 
40.3 (prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e 42.2 (Atestado de 
capacidade Técnica) do Edital. 

Informou que apresentou o recurso contra a decisão de desclassificação e que a pregoeira se retratou 
e reconheceu o cumprimento do item 40.3, porém, permanecendo descumprido o item 42.2 e 33.4, sob o 
fundamento de que “Atestado de Capacidade Técnica exigido no item 42.2 sem nenhuma referência com o 
objeto e ausência de consultas do item 33 no nome da pessoa física”, respectivamente. 

Além disso, argumentou que a pregoeira que agiu de forma equivocada ao proceder com decisão 
do recurso, pois não realizou a diligências para apurar a regularidade dos demais itens, conforme previsto na 
cláusula 82 do edital e no art. 43, §3º da L8.666/93.

Ainda, que a decisão da pregoeira entrou no mérito recursal, pois violou o art. 13 do Decreto Federal 
nº 10.024/2019, bem como que a decisão apenas ratificando outra decisão fere o princípio das fundamentações 
das decisões. 

Por fim, afirma que apresenta a qualificação técnica superior ao exigido no edital e que quanto à 
alegação de não correspondência das certidões com o sócio majoritário da representante, garante que apresentou 
a documentação em tempo hábil. 

Em sede de defesas, ressalta-se que possuem o mesmo teor, desse modo, serão discorridas em bloco. 
Pois bem, argumentaram que o recurso apresentado pela representante foi devidamente analisado, 

com fundamentos suficientes para justificar o descumprimento. 
No que toca ao item 42.2 (Atestado de capacidade Técnica), informou que houve o descumprimento 

do Edital, uma vez que os atestados apresentados pela empresa estavam em nome da pessoa física (responsável 
legal), sendo regra que o atestado em nome da pessoa física não é capaz de substituir o atestado em nome da 
pessoa jurídica (atestado de capacidade técnica operacional). 

Para o item 33.4 (A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
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pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário), destacou que foi violado também este requisito do edital e que a representante 
teve duas oportunidades para apresentação de documentação, no qual não foi feito, como no momento do cadastro de sua 
proposta e durante o envio da proposta readequada, conforme descrito no item 33 do instrumento convocatório, sendo 
apenas juntado à peça recursal e que fora apresentado no dia 05/06/2023, se tratando de documento novo, com emissão no 
dia 05/06/2023 - posterior à data de abertura de sessão. 

Também, a defesa afirmou que o procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 006/2023 foi 
conduzido em conformidade com o Decreto nº 10.024/2019, as normas do TCE-PI e os princípios basilares 
do Direito e da Administração. 

Quanto à decisão, em sede de recurso, a defesa ressaltou que a inabilitação foi fundamentada da 
seguinte maneira “JAQUELINE CARVALHO BEZERRA 01638586322 (MEI - COCO BABAÇU), CNPJ 
nº 46.104.587/0001-80 não havendo qualquer irregularidade no fato de a Autoridade Superior ter ratificado a 
decisão exarada pela Pregoeira – haja vista que tal ato apenas confirmou – em todos os seus termos - a decisão 
pela inabilitação”. 

Ademais, alegou que o Pregão Eletrônico, in casu, foi devidamente cadastrado no sistema Licitações Web 
do TCE-PI e que o certame foi cancelado, não havendo mais que discutir sobre a representação. 

Em sede de contraditório, a Divisão Técnica procedeu à consulta ao sistema Licitações Web desta Corte 
e verificou que o status está como “cancelado” com a justificativa de “licitação fracassada”. Consta no sistema a 
ata da sessão de julgamento. Da análise desse documento, observa-se que a desclassificação da empresa individual 
JAQUELINE CARVALHO BEZERRA foi declarada dia 31/05/2023. A licitante recorreu e teve seu recurso 
administrativo improcedido dia 12/06/2023. No dia 13/06/2023 a licitação foi declarada fracassada. 

Para a Divisão Técnica, ressaltou-se que não há interesse público envolvido apto a justificar a revisão da 
análise de mérito da decisão da pregoeira, bem como que não houve a contratação, portanto, não havendo que se 
falar em violação à isonomia, muito menos em dano ao erário. Pugna que esta Corte de Contas não é sucedâneo 
recursal, cabendo o exame dos atos discricionários em casos específicos. 

Ao final, a Divisão Técnica compreendeu pelo arquivamento sem resolução do mérito, nos termos do 
art. 226, parágrafo único, c/c art. 230, I do RITCE-PI e art. 485, VI, c/c art. 354, caput e parágrafo único, do CPC.

Sobre a questão, este Relator corrobora o entendimento da Divisão Técnica, contudo, nos termos do 
art. 402, II do RITCE c/c art. 485, IV do CPC e do art. 236-A do RITCE, para determinar o arquivamento sem a 
resolução do mérito. 

3 CONCLUSÃO
Desta feita, determino monocraticamente o arquivamento dos presentes autos, com base no art. 

236-A do Regimento Interno do TCE/PI – RITCE/PI.
Encaminhe-se esta decisão à Segunda Câmara, para fins de publicação e transcurso do prazo 

recursal. Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo. 
Gabinete do Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA, em Teresina 

- Piauí, 11 de janeiro de 2024. 

(assinado digitalmente)
Delano Carneiro da Cunha Câmara
Conselheiro Substituto – Relator

Atos da Diretoria de Gestão Processual

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO TC Nº 009187/2023: REPRESENTAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
- PI, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.
RELATORA: CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA.   
RESPONSÁVEL: SR. FRANCISCO CASTRO MACHADO (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER).

Jurandir Gomes Marques, Chefe da Divisão de Serviços Processuais do TCE/PI, por ordem da 
Excelentíssima Senhora Relatora do processo em epígrafe, cita o Sr. Francisco Castro Machado (Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer) para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, improrrogáveis, a contar 
do decurso do prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta citação no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE/PI, nos termos do art. 267, § 1º, alínea “d” da Resolução TCE/PI nº 13/2011 (Regimento Interno), 
tome ciência do Processo de Representação, que tramita neste Tribunal, bem como formalize sua defesa, 
apresentando os documentos que entender necessários, constante no Processo TC nº 009187/2023. Eu, 
Jurandir Gomes Marques, Chefe da Divisão de Serviços Processuais do TCE/PI, digitei e subscrevi, em onze 
de janeiro de dois mil e vinte e quatro.
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Acórdãos e Pareceres Prévios

PROCESSO: TC Nº 012373/2019

REPUBLICAÇÃO 
ACÓRDÃO Nº 574//2023 - SPL
DECISÃO Nº 495/2023
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DE DECISÃO - AUDITORIA TEMÁTICA – SUPOSTOS 
DESVIOS DE FUNÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO.
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TERESINA - SEMEC
RESPONSÁVEIS: ELLEN GERA DE BRITO MOURA (SEDUC) E NOUGA CARDOSO BATISTA 
(SEMEC)
ADVOGADO: DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA OAB-PI Nº 8.754
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
RELATORA: CONSª. LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS

EMENTA: ACOMPANHAMENTO DE DECISÃO. ACÓRDÃO N° 
1087/2020-SPL PROLATADO EM PROCESSO DE AUDITORIA 
TEMÁTICA. OCORRÊNCIA DE DESVIOS DE FUNÇÕES DE 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, 
CUSTEADOS COM RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 
FUNDEB NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE TERESINA – SEMEC. ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS. ARQUIVAMENTO DO 
FEITO E INSTAURAÇÃO DE MONITORAMENTO. 

1. O Art. 22 da Lei nº 11.494/2007 dispõe que a Parcela mínima de 
60% do FUNDEB: destinada à remuneração dos profissionais do 
magistério em efetivo exercício na educação básica pública, com vínculo 
contratual em caráter permanente ou temporário com o Estado, Distrito 
Federal ou Município, regido tanto por regime jurídico específico do 
ente governamental contratante quanto pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). 

Sumário: Acompanhamento de Cumprimento de Decisão referente ao 
Acórdão nº 1.087/2020. Arquivamento e instauração de Monitoramento. 
Decisão Unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Acórdão Nº 1087/2020 (peça 29), 
o relatório complementar da Divisão Técnica/DFPP 1 – Educação (peça 78), o parecer do Ministério Público 
de Contas (peça 81), e o mais que dos autos consta, decidiu o Plenário, à unanimidade, em consonância com 
o parecer ministerial, pelo Arquivamento do presente feito, com fundamento no art. 402, I, do Regimento 
Interno do TCE-PI e instauração do Monitoramento para a verificação da efetividade dos procedimentos 
adotados para o cumprimento das determinações expedidas pelo acórdão nº 1087/2020 (peça 29) no âmbito 
da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC-PI e da Secretaria de Educação do Município de Teresina – 
SEMEC, conforme e pelos fundamentos expostos no voto da Relatora (peça 85).

Declarou-se suspeita para atuar no feito a Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias.
Presentes os(as) Conselheiros(as) Joaquim Kennedy Nogueira Barros (Presidente), Lilian de 

Almeida Veloso Nunes Martins, Kleber Dantas Eulálio, Flora Izabel Nobre Rodrigues e os Conselheiros 
Substitutos Jaylson Fabianh Lopes Campelo, convocado para substituir, nesse processo, a Cons.ª Waltânia 
Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente), e Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição 
ao Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva (em gozo de licença prêmio).

Representante do Ministério Público de Contas presente: Subprocurador-Geral José Araújo 
Pinheiro Júnior.

Transcreva-se, Publique-se e Cumpra-se.
Sessão Plenária Ordinária, em 18 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Conselheira Relatora

PROCESSO: TC N.º 001.861/2022

ACÓRDÃO N.º 676/2023 - SSC
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
DENUNCIANTES:SR. FRANCISCO GERONÇO - EX-PREFEITO MUNICIPAL
SR. MARCELINO DE OLIVEIRA - VEREADOR DO MUNICÍPIO
DENUNCIADO:  SR. DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO - PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR DO MPC:  LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO: 4 A 11 DE DEZEMBRO DE 2023
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EMENTA: ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO 
DE DECISÃO. OMISSÃO DO GESTOR EM ATENDER ÀS 
DETERMINAÇÕES DESTE TRIBUNAL.

O exame dos autos evidencia que o Sr. Domingos Bacelar de Carvalho, 
gestor responsável pelo cumprimento do Acórdão n.º 132/2023, embora 
devidamente notificado em duas oportunidades, não apresentou qualquer 
resposta que comprovasse o cumprimento das determinações expedidas 
por esta Corte de Contas, tampouco justificou sua conduta omissiva.

A omissão do gestor em atender às determinações deste Tribunal 
compromete a atividade fiscalizadora desta Corte, impossibilitando 
a identificação e, por conseguinte, a responsabilização dos agentes 
que deram causa à situação de atraso salarial e às irregularidades que 
impedem o correto funcionamento da administração municipal de Porto.

Sumário. Município de Porto. Prefeitura Municipal. Exercício 
Financeiro de 2017. Acompanhamento de Cumprimento de Decisão. 
Análise técnica circunstanciada. Aplicação de multa ao Sr. Domingos 
Bacelar de Carvalho.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em Sessão Virtual, considerando a manifestação do 
Ministério Público de Contas (pç. 24), a proposta de voto do Relator, Conselheiro Substituto Alisson Felipe 
de Araújo (pç. 27), e o mais que dos autos consta, acordam os Conselheiros, unânimes, concordando com o 
Ministério Público de Contas, em Aplicar Multa de 2.000 UFRs ao Sr. Domingos Bacelar de Carvalho, por 
não comprovar o cumprimento das determinações contidas no Acórdão n.º 379/2020, nos termos do art. 79, 
§ 1º, da Lei Estadual n.º 5.888/09. 

Presentes: os Conselheiros Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Waltânia Maria Nogueira de 
Sousa Leal Alvarenga, e os Conselheiros Substitutos Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição ao 
Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, e Alisson Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.
Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara de 4 a 11 de dezembro de 2023. Teresina - PI.

assinado digitalmente
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

Relator

Decisões Monocráticas

PROCESSO: TC/ 012910/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
INTERESSADO (A): ANTÔNIA NUNES DE SOUSA
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
RELATOR SUBSTITUTO: ABELARDO  PIO VILANOVA E SILVA
PROCURADOR (A): PLINIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº 005/2024 – GAV  

Versam os autos acerca do o benefício de Pensão por Morte sub judice, requerida pela Sra. 
ANTONIA NUNES DE SOUSA CPF nº 527.140.043-34, na condição de cônjuge do Sr. Oseas Sudário 
da Costa, CPF nº 350.435.203-53, servidor inativo, outrora ocupante do cargo de Agente Operacional de 
Serviços, Classe I, Padrão B, matrícula nº 068146-6, vinculado à Secretaria de Estado da Educação, falecido 
em 13/10/2014 (certidão de óbito às fls. 1.11), com fundamento no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da CF/88 com 
redação da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c a Lei Federal nº 10.887/2004,  Lei Federal nº 8.213/1991 
e Lei Complementar nº 040/2004.

Considerando a consonância do Parecer Ministerial (peça 4) com a informação apresentada pela 
Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões –DFPESSOAL -3(peça 3), DECIDO, 
com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno julgar legal a 
Portaria  GP  nº 1142/2023 –PIAUIPREV de 24/10/2023 (peça 1/fls. 194), publicada  no Diário Oficial do 
Estado de  31/10/2023 (peça 1/fls. 198/199), concessiva de pensão a requerente, nos termos do art. 86, III, 
b, da CE/89 c/c o art. 197, IV, a, e Parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PI, autorizando o seu 
registro, no valor de R$ 743,49 (Setecentos e quarenta e três reais e quarenta e nove centavos) mensais. 
Remuneração do servidor na inatividade: Vencimento (Art. 25 da LC nº 71/06, c/c Lei 5.589/06, anexo IV 
da Lei 6.557/2014) , valor R$ 729,00; Gratificação Adicional (Art. 65 da LC nº 13/94), valor R$ 14,49; 
Total R$ 743,49: Benefício: Nome: Antônia Nunes de Sousa; Data Nascimento: 10/06/1948; Dependente: 
Companheira; CPF: 527.140.043-34; Dt. de início: 16/10/2023; Dt. Fim: sub judice; Rateio: 100%; Valor 
R$ 743,49.

Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, ao Arquivo do TCE/PI para as providências cabíveis e posterior devolução 
ao órgão de origem.

Gabinete do Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, em Teresina, 11 de janeiro  de 2024.
(assinado digitalmente)

Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva
Relator
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PROCESSO: TC Nº 013314/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
INTERESSADO: JOSÉ HERÁCLITO PEREIRA VALE
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 
PROCURADORA: RAISSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO Nº 09/2024 – GLM

 
Trata o processo de ato de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição concedido ao 

servidor José Heráclito Pereira Vale, CPF nº 044.986.583-53, ocupante do cargo de Médico, classe “III”, 
padrão “E”, matrícula n° 021356-0, Secretaria de Estado da Saúde.

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial (Peça 04), 
DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/
PI, JULGAR LEGAL a Portaria GP nº 1144/2023 PIAUIPREV (fl. 1.213), publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 218 de 16/11/2023, concessiva da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, do Sr. 
José Heráclito Pereira Vale, nos termos do Art. 3°, I, II, III e Parágrafo Único da EC n° 47/05, conforme o 
Art. 197, inciso II, do Regimento Interno com proventos mensais no valor de R$ 17.578,28 (dezessete mil 
quinhentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos).  

DISCRIMINAÇÃO 
Verba
Vencimento
Art. 90/07 c/c Lei nº 7.713/2021 

R$ 17.420,43

Vantagens Remuneratórias – LC nº 33/03
Gratificação Adicional
Art. 65 da LC nº 13/94.

R$ 61,85

VPNI – Gratificação Incorporada DAI 
Art. 56 da LC nº 13/94

R$ 96,00

PROVENTOS A ATRIBUIR R$ 17.578,28 
Encaminha-se à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após transcorrido o prazo 

recursal, seja envido à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem.
Gabinete da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em Teresina, 11 de Janeiro de 2024. 

(Assinado Digitalmente)
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Conselheira Relatora

PROCESSO: TC Nº 013193/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE SUB JUDICE DE SERVIDOR NA ATIVA 
INTERESSADA: MARIA ANUNCIAÇÃO ALVES DE SOUSA
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 
PROCURADORA: RAISSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO Nº 10/2024 – GLM
 

 Trata o processo de Pensão por Morte Sub Judice de Servidor na Ativa, requerido por Maria 
Anunciação Alves de Sousa, inscrito no CPF n° 182.506.963-87, na condição de companheira, devido ao 
falecimento do Sr. Nelson Antônio Nepomuceno e Silva, outrora ocupante do cargo de Agente Técnico de 
Serviços, Classe II, Padrão “C”, matrícula n° 016187-0, da Secretaria de Administração do Estado do Piauí 
(SEAD), falecido em 21/10/2023.

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (peça 03) com o Parecer Ministerial (peça 04), 
DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do 
TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria GP Nº 1169/2023 (peça 01, fl. 110), publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 215, de 10/11/2023, concessiva da pensão por morte da interessada Sra. Maria Anunciação 
Alves de Sousa, nos termos do art. 40, § 7º, II e § 8º, da CF/88 com redação da EC nº 41/23 c/c art. 121 e 
seguintes da LC nº 13/94, Lei Federal nº 10.887/04 c/c Decisão Judicial com trânsito em julgado no processo 
nº 0022525-102014.8.18.0001, do TJ/PI, conforme o art. 197, inciso IV, “a”, do Regimento Interno, com 
proventos mensais no valor de R$ 1.784,90 (mil setecentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos).

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA 

VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR R$

Vencimento LC nº 38/04, Art. 2º da Lei nº 6.399/2013. R$ 977,15

Vantagem Pessoal Art. 20 §2º da LC nº 38/04 R$ 750,15

Gratificação Adicional Art. 5º da Lei nº 5.591/06 R$ 57,60

TOTAL R$ 1.784,90



Disponibilização: Sexta-feira, 12  de janeiro de 2024 - Publicação: Segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 www.tce.pi.gov.br 7

Diário Oficial Eletrônico - TCE-PI-nº 007/2024

BENEFÍCIO

Nome D A T A 
NASC. DEP. CPF D A T A 

INÍCIO DATA FIM % 
RATEIO VALOR

Maria 
Anunciação 
Alves de 
Sousa 

09/02/1952 Companheira 182.506.963-
87 30/10/2023 Vitalício 100,00 R $ 

1.784,90

Encaminha-se à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após transcorrido o prazo 
recursal, seja envido à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem.

Gabinete da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em Teresina, 11 de Janeiro de 2024. 

Assinado Digitalmente
Cons.ª Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Relatora

Nº PROCESSO: TC/012225/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
INTERESSADA: EDNA SOUSA ARAÚJO
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
Nº DECISÃO: 003/2024-GFI

Trata-se de Pensão por Morte Sub Judice requerida por Edna Sousa Araújo, CPF n° 227.616.083-
72, RG nº 633.855 SSP-MA, em razão do falecimento do segurado Sr. Francisco Carlos Araújo, CPF n° 
227.749.473-91, falecido em 06/01/2016 (certidão de óbito à fl. 07, peça 01), outrora ocupante do cargo 
de Agente de Polícia, Classe Especial, Ativo, matrícula n° 009415-3, vinculado à Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Piauí, com arrimo Art. 40, §7º, II e §8º da CF/88 com redação da EC nº 41/03 c/c 
art.121 e seguintes da LC nº13/94 com redação da Lei nº 7.128/18, Lei Federal nº 10.887/04 e Decreto 
Estadual nº 16.450/16 c/c decisão judicial proferida no processo nº 0829007-28.2022.8.18.0140, do Juízo da 
2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina.

Considerando a informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal – 
DFPESSOAL-3 (peça 3), com o parecer ministerial (peça 4), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c 
o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a PORTARIA GP N° 
1100/2023- PIAUIPREV (fl. 3149, peça 01), datada de 16 de outubro de 2023, com efeitos retroativos de 
11 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí – Edição 201/2023 (fl. 3150, peça 
01), datado de 20 de outubro de 2023, autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso IV, “b”, do 
Regimento Interno, com proventos no valor de R$ 6.399,20 (Seis mil, trezentos e noventa e nove reais e 
vinte centavos) conforme segue: 

REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR NO CARGO EFETIVO

VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

SUBSIDIO ANEXO ÚNICO, TABELA II DA LEI 6.452/2013 6.704,00

VPNI – GRATIFICAÇÃO 
POR CURSO DE POLÍCIA 

CIVIL

ART. 4º, INCISO I DA LEI Nº 5.376/04 C/C A LC 
Nº 37/04 200,00

VPNI - GRATIFICAÇÃO 
INCORPORADA DAI . ART. 56 DA LC Nº 13/94 13,50

TOTAL 6.917,50

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO (6.917,50 - 5.189,82) * 0,70 + 5.189,82 = 6.399,20

BENEFÍCIO

NOME DATA NAS. DEP. CPF DATA INÍ-
CIO

DATA 
FIM

% RA-
TEIO

VALOR 
(R$)

EDNA 
SOUSA 

ARAUJO
14/03/1965 Côn-

juge
227.616.083- 

72 11/10/2023 sub judice 100% 6.399,20

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e 
transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio à SS/DGESP/DSP/SAG – Seção de Arquivo Geral para 
devolução ao órgão de origem.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues

RELATORA
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N.º PROCESSO: TC/013188/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: RAIMUNDO XIMENES FARIAS
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADORA: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
Nº. DECISÃO: 004/2024- GFI

Trata-se de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedido ao servidor Raimundo Ximenes 
Farias, CPF nº 031.206.943-04, RG nº 287.556 SSP-CE, ocupante do cargo de Extensionista Rural II, Classe 
D, Padrão IV, Matrícula n° 0221252, do quadro pessoal da  Secretaria de Estado da Assistência Técnica e 
Defesa Agropecuária, com arrimo no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da EC n° 47/05. 

Considerando a informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal – 
DFPESSOAL-3 (Peça nº 03), com o parecer ministerial (peça nº 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, 
II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria GP Nº 
1165/2023– PIAUIPREV (fl. 926, peça 01), datada de 06 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Piauí – nº 218/2023 (fls. 928 e 929, peça 01), datado de 16 de novembro de 2023, autorizando 
o seu registro, conforme o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com proventos no valor de R$ 15.388,46 
(Quinze mil, trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos) conforme segue:

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS

TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com integralidade, revisão 
pela paridade

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO DECISÃO JUDICIAL MS nº 001.01.001646-6; 
processo nº 0835555-06.2021.8.18.0140

R$ 14.519,66

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

VPNI- GRATIFICAÇÃO IN-
CORPORADA DAS

ART. 56 DA LC N° 13/94 R$ 480,00

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 5º DA LEI Nº 5.591/06 R$ 388,80

PROVENTOS A ATRIBUIR  R$ 15.388,46
Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso do prazo 

recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao órgão de origem.
Teresina-PI, na data da assinatura.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues

RELATORA

PROCESSO: TC/012020/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
TIPO: INATIVAÇÃO - APOSENTADORIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC N° 41/03)
INTERESSADO (A): MARIA EDINA RODRIGUES LIMA, CPF Nº 373.344.173-72
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR (A): PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº 02/2024-GDC

Trata-se de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC N° 41/03), concedida a servidora Sr.ª MARIA EDINA RODRIGUES LIMA, CPF nº 
373.344.173-72, ocupante do cargo de Professor 40 horas, classe “C”, Nível VI, Matrícula n° 258-1, da Secretaria 
de Educação do Município de Pedro II-PI, com fundamento no art. 6°e 7º da EC n° 41/03 c/c o art. 40, § 5° da 
CF/88 e art.2º da EC nº 47/05 c/c o art. 29 da Lei Municipal n° 1.131/2011, para fins de registro do ato de inativação 
publicado no Diário Oficial dos Municípios, em 03/01/23 (fl. 3 da peça nº 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, 
Reformas e Pensões (peça nº 03) com o parecer ministerial (peça nº 04), e em cumprimento ao disposto no artigo 71, 
inciso III, da Constituição Federal, art. 86, inciso III, “b” da Constituição Estadual c/c o art. 2°, IV da Lei Estadual 
nº 5.888/09 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI), art. 197, inciso II, e art. 246, inciso 
II, c/c o art. 373 da RESOLUÇÃO TCE nº 13/11, de 26 de agosto de 2011, republicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas nº 13/14 em 23 de janeiro de 2014 (Regimento Interno do TCE/PI), DECIDO JULGAR 
LEGAL a Portaria n° 16/22, datado de 22 de dezembro de 2022 (fl. 6-7, peça nº 01), concessiva da aposentadoria a 
requerente, autorizando o seu REGISTRO, com proventos mensais no valor de R$ 6.360,91 (Seis mil, trezentos 
e sessenta reais e noventa e um centavos), conforme discriminação abaixo:

COMPOSIÇÃO DO CÁLCULO DOS PROVENTOS
Vencimento, conforme Lei Municipal nº 1.275, de 10 de março de 2020 R$ 6.360,91
Total de Remuneração do cargo efetivo R$ 6.360,91
PROVENTOS A RECEBER R$ 6.360,91

Encaminhe-se esta decisão à Segunda Câmara, para fins de publicação e transcurso do prazo 
recursal. Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo e posterior devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA, em Teresina 
- Piauí, 11 de Janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Delano Carneiro da Cunha Câmara
Conselheiro Substituto – Relator
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PROCESSO: TC/012331/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
TIPO: INATIVAÇÃO - APOSENTADORIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC N° 41/03)
INTERESSADO (A): AURILUCE CANDIDO COSTA, CPF Nº 451.197.593-00
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS – PI
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR (A): PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº 03/2024-GDC

Trata-se de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC N° 41/03), concedida a servidora Sr.ª AURILUCE CANDIDO COSTA, CPF nº 451.197.593-
00, ocupante do cargo de Professora 20h, Classe C, Nível VI, Matrícula nº 8003, da Secretaria Municipal de Educação de 
Fronteiras – PI, com fundamento no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c §5º do art. 40 da CF/88, 
bem como art. 23, I, II, III, IV e art. 29 da Lei Municipal nº 411/07, para fins de registro do ato de inativação publicado no 
Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 4.814, em 05/05/23 (fl. 32 da peça nº 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, 
Reformas e Pensões (peça nº 04) com o parecer ministerial (peça nº 05), e em cumprimento ao disposto no artigo 71, 
inciso III, da Constituição Federal, art. 86, inciso III, “b” da Constituição Estadual c/c o art. 2°, IV da Lei Estadual 
nº 5.888/09 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI), art. 197, inciso II, e art. 246, inciso 
II, c/c o art. 373 da RESOLUÇÃO TCE nº 13/11, de 26 de agosto de 2011, republicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas nº 13/14 em 23 de janeiro de 2014 (Regimento Interno do TCE/PI), DECIDO JULGAR 
LEGAL a Portaria nº 58/23 (fl. 31, peça nº 01), concessiva da aposentadoria a requerente, autorizando o seu 
REGISTRO, com proventos mensais no valor de R$ 3.746,49 (Três mil, setecentos e quarenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), conforme discriminação abaixo:

Vencimento – Base
Art. 49 da Lei nº 393/2006 (Estatuto dos Servidores) R$ 2.935,47

Adicional por Tempo de Serviço – 25%
Art. 74 da Lei nº 393/2006 (Estatuto dos Servidores) R$ 811,02

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 3.746,49
Encaminhe-se esta decisão à Segunda Câmara, para fins de publicação e transcurso do prazo 

recursal. Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo e posterior devolução ao órgão de origem. 
Gabinete do Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA, em Teresina 

- Piauí, 11 de Janeiro de 2024.
(assinado digitalmente)

Delano Carneiro da Cunha Câmara
Conselheiro Substituto – Relator

PROCESSO TC/011810/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
TIPO: INATIVAÇÃO – PENSÃO POR MORTE
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE DE SERVIDORA ATIVA
INTERESSADO(A): RUDE FERNANDES CALAÇO, CPF Nº 658.255.433-68; EMILLY DE OLIVEIRA 
CALAÇO, CPF Nº 095.544.153-62; E MYKELLY DE OLIVEIRA CALAÇO, CPF Nº 080.813.163-02
ÓRGÃO DE ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
TERESINA - IPMT
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR(A): PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº 04/2024-GDC

Versam os presentes autos, sobre PENSÃO POR MORTE, em favor de RUDE FERNANDES 
CALAÇO, CPF nº 658.255.433-68 (fls.:1.12), EMILLY DE OLIVEIRA CALAÇO, CPF nº 095.544.153-
62 (fls.:1.13) e MYKELLY DE OLIVEIRA CALAÇO, CPF nº 080.813.163-02 (fls.:1.13), na condição de 
companheiro e filhas, respectivamente, da Sr.ª DEUSIMAR ALVES DE OLIVEIRA, CPF n° 836.726.993-49, 
falecida em 11/10/22, servidora ativa, ocupante do cargo de Agente de Saúde, especialidade Agente Comunitário 
de Saúde, referência “A6”, matrícula n° 031515, da Fundação Municipal de Saúde - FMS, com fulcro no arts. 12, 
15, 16, 17 e 21, da Lei Municipal nº 5.686/2021, para fins de registro da legalidade do benefício Previdenciário da 
Pensão, publicado no DOM, ano 2023, nº 3.521, de 19/05/23 (fls.: 1.196-197).

Desse modo, considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões (peça nº 3) com o parecer ministerial (peça nº 4), em cumprimento ao disposto 
no artigo 86, III, “b” da Constituição Estadual c/c o art. 2°, IV da Lei Estadual nº 5.888/09 (Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI), art. 197, IV, e art. 246, II, c/c o art. 382 da RESOLUÇÃO TCE nº 13/11, de 
26 de agosto de 2011 (Regimento Interno do TCE/PI), DECIDO JULGAR LEGAL a Portaria-IPMT Nº55/2023, 
de 16 de maio de 2023 (fls.: 1.185-186), concessiva da pensão aos requerentes, autorizando o seu REGISTRO, 
com benefício no valor de R$ 1.967,32 (Um mil, novecentos e sessenta e sete reais e trinta e dois centavos), 
conforme discriminação abaixo:

DISCRIMINAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DE PENSÃO POR MORTE
DEPENDENTE/PENSIONISTA: RUDE FERNANDES CALAÇO 
CATEGORIA: Cônjuge
RG: 2.093.447 SSP/PI
CPF: 658.255.438-68
DEPENDENTE/PENSIONISTA: EMILLY DE OLIVEIRA CALAÇO

CATEGORIA: Filha

RG: 7.561.708 SSP/PI

CPF: 095.544.153-62
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DEPENDENTE/PENSIONISTA: MYKELLY DE OLIVEIRA CALAÇO

CATEGORIA: Filha

RG: 4.237.513 SSP/PI

CPF: 080.813.163-02
Última Remuneração do Servidor(a) no cargo efetivo

Vencimento R$ 2.810,06
Taxa de Insalubridade R$ 562,01
Incentivo de Produção SUS R$ 103,31
EPI – PROTETOR SOLAR R$ 53,60
TOTAL........................................................................................ R$ 3.528,98

Proventos caso o (a) servidor (a) se aposentasse por incapacidade permanente
Remuneração do cargo efetivo R$ 2.810,06
Valor da média das contribuições R$ 1.144,53
R$ 1.144,53 x (60% + 10%) R$ 801,17
TOTAL R$ 801,17

Proventos de Pensão – art.15 da Lei Municipal nº 5.686/2021
Pensão, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.686/2021 R$ 801,17
R$ 801,17 x (50% + 30%) R$ 640,93
Complemento para salário mínimo R$ 571,06
Total R$ 1.212,00
Valor total da pensão, após o rateio para os 3 dependentes R$ 404,00

---------- OUTUBRO/2022 ----------

proporcional a data do óbito 11/10/2022

(oitocentos e vinte e um reais e três centavos)
Pensão, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.686/2021 R$ 821,03
Total R$ 821,03

---------- NOVEMBRO E DEZEMBRO/2022 ----------
(um mil duzentos e doze reais)

Pensão, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.686/2021 R$ 1.212,00
TOTAL DOS PROVENTOS A RECEBER R$ 1.212,00

---------- A PARTIR DE JANEIRO/2023 ----------

(um mil trezentos e dois reais)

Pensão, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 5.686/2021

Reajuste, nos termos da Portaria nº 02/2023 - IPMT, de 12 de Janeiro de 2023 R$ 1.212,00
Total dos proventos a receber R$ 1.320,00
Valor total da pensão, após o rateio para os 3 dependentes R$ 440,00 

Encaminhe-se esta decisão à Segunda Câmara, para fins de publicação e transcurso do prazo 
recursal. Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo e posterior devolução ao órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA, em Teresina 
- Piauí, 11 de Janeiro de 2024. 

(assinado digitalmente)
Delano Carneiro da Cunha Câmara
Conselheiro Substituto – Relator

Conheça a Biblioteca do
Tribunal de Contas do Piauí
Possuímos um acervo com 1.500 obras disponíveis, sobre as
mais diversas áreas, para suas consultas. Faça-nos uma visita.

Funcionamos de segunda a sexta das 7h30 às 20h.
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Atos da Presidência

PORTARIA Nº 002/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o requerimento protocolado sob o processo SEI nº 100074/2024 e a informação nº 15/2024 - 
SA/DGP/SEREF,

R E S O L V E:
Conceder o pagamento de conversão de férias em abono pecúnia ao Conselheiro KLEBER 

DANTAS EULÁLIO, matrícula nº 98009, nos termos do art. 19, inciso III da Resolução TCE/Pl n° 31/2022, 
conforme abaixo discriminado:

Membro Conversão Período aquisitivo
KLEBER DANTAS EULÁLIO 30 dias 2º PA de 15/06/2022 a 14/06/2023

 
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 11 de janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI

PORTARIA Nº 003/2024

A Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais, tento em vista o Memorando nº 01/2024 – GRD protocolada sob o processo SEI nº 100082/2024,

R E S O L V E:
Art.1º Alterar as férias da Conselheira REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS, matrícula nº 98845, 

do período de 15/07/2024 a 03/08/2024, concedida por meio da Portaria nº 843/2023 (DOE TCE-PI de 
23/10/2023), por absoluta necessidade de serviço, nos termos do artigo 8° da Resolução nº 10/12, para 
usufruto do saldo interrompido em momento posterior.

Art.2 º Cancelar a conversão de um terço do período de férias em abono pecuniário, referente ao 2º 
período aquisitivo de 13/01/2023 a 12/01/2024, concedido por meio da Portaria nº 842/2023 (DOE TCE-PI 
de 23/10/2023).

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 12 de janeiro de 

2024.

   (assinada digitalmente)
Consª. WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA

Presidente em exercício do TCE/PI
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PORTARIA Nº 005/2024

A Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais, tento em vista o requerimento protocolada sob o processo SEI nº 100040/2024,

R E S O L V E:
Alterar as férias da Conselheira REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS, matrícula nº 98845, do período 

de 15/01/2024 a 03/02/2024, concedida por meio da Portaria nº 843/2023 (DOE TCE-PI de 23/10/2023), 
por absoluta necessidade de serviço, nos termos do artigo 8° da Resolução nº 10/12, para usufruto do saldo 
interrompido em momento posterior.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 12 de janeiro de 

2024.

   (assinada digitalmente)
Consª. WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA

Presidente em exercício do TCE/PI

Atos da Secretaria Administrativa
                                                              
 

 
 

RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 

 
PROCESSO: SEI N° 106184/2023- TCE/PI - Código da UASG: 925466 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, através de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 

334/2023, vem tornar público para conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 24/2023, tendo como objeto Registro de Preços para futuras aquisições de materiais elétricos, com 
intuito de preservar ou corrigir parte das instalações do TCE/PI, de acordo com 
as especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento e seus anexos. 

Situação: Homologado em 11/01/2024  
 

META COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA 
CNPJ: 49.246.241/0001-04 - INS.ESTADUAL: 19.731.487-2   

ENDEREÇO: RUA MARILENE, 314  – BAIRRO: CIDADE NOVA 
TERESINA - PI CEP: 64.017-620  

TELEFONES: (86)9 9961-3949  E-MAIL: metacomercialltda@gmail.com  
REP. LEGAL: GUSTAVO LUIZ SILVA VILARINHO  CPF: 979.699.823-87    RG: 2.163.670 SSP/PI  

                                                                           GRUPO ÚNICO 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNIDADE QUANT 
VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1  
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 
16 A, CURVA C. 
MARCA: STARK 

UND 60 6,49 389,40 

2 

BARRAS DE CONEXÃO 
HORIZONTAL NOS BARRAMENTOS 
DE 100 A PARA DISJUNTORES DIN. 
MARCA: STARK 

UND 04 299,99 1.199,96 

3 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 
63 A, CURVA C. 
MARCA: STARK 

UND 04 49,99 199,96 

4 
TRILHO DIN PARA FIXAÇÃO DOS 
DISJUNTORES NOVOS NO QUADRO. 
MARCA: STARK 

UND 03 18,99 56,97 

5 CABO PP 2 X 6MM. 
MARCA: CORFIO M 100 12,99 1.299,00 

6 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 
20 A, CURVA C 
MARCA: STARK 

UND 15 7,49 112,35 

7 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL SEÇÃO 
4,0 MM², 750V ANTICHAMA, 
VERMELHO. 
MARCA: CORFIOS 

M 100 3,29 329,00 

8 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL SEÇÃO 
50,0 MM², 750V ANTICHAMA, 
VERMELHO. 
MARCA: CORFIOS 

M 60 42,99 2.579,40 

9 
CONECTOR TERMINAL 
CABO/DISJUNTOR CABO 50,0 MM² 
MARCA: STARK 

UND 10 6,49 64,90 

10 
CONECTOR TERMINAL 
CABO/DISJUNTOR CABO 4,0 MM² 
MARCA: STARK 

UND 10 9,76 97,60 

11 CONTACTOR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS INTERNACIONAIS UND 06 115,00 690,00 



Disponibilização: Sexta-feira, 12  de janeiro de 2024 - Publicação: Segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 www.tce.pi.gov.br 13

Diário Oficial Eletrônico - TCE-PI-nº 007/2024                                                              
 

IEC/EN 60947 E UL 508, TRIFÁSICO 
380 VOLTS PARA 9 AMPERES, COM 
BOBINA DE ALIMENTAÇÃO DE 220 
VOLTS 50/60 HZ, CONTATOS 
AUXILIARES INCORPORADOS 1NA + 
1NF. INCLUSO FRETE. 
MARCA: STARK 

12 

RELÉ SOBRECARGA TÉRMICO EM 
CONFORMIDADE ÀS NORMAS IEC 
60947-1 E UL 60947, LIMITES DE 
FREQUÊNCIA (HZ) 25...400,50/60HZ, 
FREQUÊNCIA MÁXIMA DE CICLOS 
DE MANOBRA (OPS./H) 15, COM 
REGULAGEM DE CORRENTE DE 4 A 
6,3 AMPERES. INCLUSO FRETE. 
MARCA: STARK 

UND 06 115,00 690,00 

13 

RELÉ FALTA DE FASE COM 
ALIMENTAÇÃO DE 380 VOLTS 
TRIFÁSICO FREQUÊNCIA 50/60HZ, 
CONSUMO MÁXIMO 3,5VA, 
CORRENTE CONTATOS DE SAÍDA 
ATÉ 6A 240VCA, VIDA ÚTIL DOS 
CONTATOS MECÂNICA : 10E7 
(10.000.000) OPERAÇÕES NA 
CONDIÇÃO SEM CARGA, ELÉTRICA : 
10E5 (100.000) OPERAÇÕES NA 
CONDIÇÃO COM CARGA RESISTIVA. 
INCLUSO FRETE. 
MARCA: STARK 

UND 06 

 
 
 
 
146,50 
 
 
 

879,00 

14 

BOIA ELÉTRICA CAPACIDADE 
ELÉTRICA: 15A COM CARGA 
RESISTIVA EM 250V~. 
TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO/ÁGUA: 0º A 60ºC. ISENTA 
DE MERCÚRIO: CONTROLE POR 
PRINCÍPIO 
ELETROMECÂNICO/MICRO-
DESCONEXÃO. CONTATO: 
REVERSÍVEL: PERMITE O 
CONTROLE DE NÍVEL INFERIOR OU 
SUPERIOR. INCLUSO FRETE. 
MARCA: STARK 

UND 06 43,49 260,94 

15 

AMPERÍMETRO/VOLTÍMETRO 
DIGITAL FORMA DE MONTAGEM: 
FURO DE 22MM EM PAINEL DE 
ESPESSURA MÁXIMA DE 7MM. 
FORMA DE FIXAÇÃO: PORCA DE 
APERTO MANUAL (INCLUSA). 
CONEXÃO ELÉTRICA: BORNE COM 
PARAFUSO. BITOLA MÁXIMA DO 
FIO: 2X2,5 MM². MATERIAL DO 
INVÓLUCRO: PLÁSTICO. CONSUMO 
MÁXIMO: 55 VA EM 500 V (FONTE 
CAPACITIVA) INTERFACE: DISPLAY 
7 SEGMENTOS DE LED 3 DÍGITOS DE 
11MM DE ALTURA 
(VOLTÍMETRO/AMPERÍMETRO) OU 6 
MM 
(VOLTÍMETRO+AMPERÍMETRO) 
VIDA ÚTIL EM USO CONTÍNUO: 
30000 HORAS TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: -25 A +55 ºC PRECISÃO 

UND 08 110,41 883,28 

                                                              
 

DE MEDIÇÃO: ±1% ± 1 D. 
MARCA: STARK 

16 

DISJUNTOR TRIFÁSICO TENSÃO 
MÁXIMA DE OPERAÇÃO (UE): 440 
VOLTS EM CORRENTE ALTERNADA 
E 250 VOLTS EM CORRENTE 
CONTÍNUA, TENSÃO MÍNIMA DE 
OPERAÇÃO (UE): 24 VOLTS, TENSÃO 
NOMINAL DE ISOLAÇÃO (UI) 500 
VOLTS EM CORRENTE ALTERNADA, 
FREQUÊNCIA: 50 A 60 HERTZ, 
CORRENTE NOMINAL (IN): 20 
AMPÈRES A 30ºC, CAPACIDADE DE 
INTERRUPÇÃO DE CURTO CIRCUITO 
(ICU) PARA IEC60947-2: 5KA ATÉ 
400V E 4KA A 440V, CAPACIDADE DE 
INTERRUPÇÃO DE CURTO CIRCUITO 
(ICS) PARA NBR 60895: 3KA ATÉ 
400V, CURVA DE DISPARO: C, 
QUANTIDADE DE POLOS: 3 POLOS, 
CAPACIDADE DE CONEXÃO: 
CONDUTORES DE 1 A 25 MM²., 
TAMANHO RECOMENDADO DA 
DECAPAGEM DO CONDUTOR PARA 
CONEXÃO: 13 MM, TORQUE DE 
APERTO NOS TERMINAIS: 2 N.M, 
VIDA ÚTIL: 4 MIL MANOBRAS 
ELÉTRICAS. INCLUSO FRETE. 
MARCA: STARK 

UND 06 61,99 371,94 

17 

DISJUNTOR MONOFÁSICO TENSÃO 
MÁX DE SERVIÇO "C.A": 400V, 
TENSÃO DE TRABALHO (V): 
230/400V, CORRENTE NOMINAL: 10A, 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ, 
TEMPERATURA AMBIENTE: LIMITE 
30ºC, CURVA DE DISPARO: C, 
MANOBRAS MECÂNICAS: ≥20.000, 
MANOBRAS ELÉTRICAS: ≥4.000, 
GRAU DE PROTEÇÃO: IP 20, SECÇÃO 
DE CONDUTORES: 0,75 A 25MM², 
POSIÇÃO DE MONTAGEM: SEM 
RESTRIÇÃO, FIXAÇÃO: ENCAIXE 
PERFIL DIN 35MM. INCLUSO FRETE. 
MARCA: STARK 

UND 06 11,29 67,74 

18 

CABO FLEXÍVEL SEÇÃO NOMINAL: 
1 MM², TENSÃO: 450V/750V, 
DIÂMETRO DO CONDUTOR: 1,3 MM, 
ESPESSURA DE ISOLAÇÃO: 0,8 MM, 
DIÂMETRO EXTERNO: 2,8 MM, 
RESISTÊNCIA ELÉTRICA MÁXIMA: 
19,5 OHMS/KM, TEMPERATURA DE 
TRABALHO: 105ºC. INCLUSO FRETE. 
MARCA: CORFIO 

UND 50 1,57 78,50 

19 

FITA ISOLANTE TODAS AS LINHAS 
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO COM 
ISOLAMENTO ATÉ 750V. 2 PARA 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE 
BAIXA TENSÃO; COR: PRETA; 
COMPRIMENTO DE 20 METROS; 
LARGURA DE 19 MM; FABRICADO 
EM PVC; TEMPERATURA DE 
TRABALHO: DE 0°C A 90°C; TIPO: 

UND 02 20,99 41,98 
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CLASSE B. 2.1 NORMAS DE 
REFERÊNCIA NBR NM 60454 - FITAS 
ADESIVAS SENSÍVEIS À PRESSÃO 
PARA FINS ELÉTRICOS. INCLUSO 
FRETE. 
MARCA: STARK 

20 

FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO. 
COR: PRETA. ALONGAMENTO NA 
RUPTURA: 800%. RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO (PSI/MPA): 250/1,7. FUSÃO 
– FLAG 2MM: PASSA A 300% DE 
ALONGAMENTO. RIGIDEZ 
DIELÉTRICA (KV/MM): 31,5. 
APLICAÇÕES: MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA, ISOLAMENTO, MASSA 
PARA VEDAÇÃO (MASTIC). CLASSE 
DE FITA: PROFISSIONAL. 
CLASSIFICAÇÃO DA VOLTAGEM: 69 
KV. COMPRIMENTO: 10 M. 
LARGURA: 19 MM. TEMPERATURA 
DE FUNCIONAMENTO: 90ºC EM 
REGIME CONTÍNIO E 130ºC EM 
REGIME DE EMERGÊNCIA. 
MARCA: STARK 

UND 02 34,89 

 
 
 
 
 
69,78 
 
 
 
 

21 

RÉGUA DE BORNE TESTADA DE 
ACORDO COM A NORMA EN 60998. 
BORNES EM AÇO, PARAFUSOS EM 
AÇO, GALVANIZADOS A ZINCO, DE 
12 POLOS, RÉGUAS SEPARÁVEIS EM 
RÉGUAS DE BORNES INDIVIDUAIS 
ATRAVÉS DE "TWIST'N'PULL". 
PARAFUSOS IMPERDÍVEIS. 
TEMPERATURA AMBIENTE MÁX. 
PERMITIDA CONFORME EN 60998: - 
5 A +80 °C. SECÇÃO TRANSVERSAL 
NOMINAL: 4 MM²; TENSÃO 
NOMINAL: 450 V CORRENTE 
NOMINAL: A LIGAÇÃO MÁXIMA 
POR BORNE: 4 MM² DE CABO 
UNIFILAR OU 2,5 MM² DE CABO 
MULIFILIAR/FLEXÍVEL. 
MARCA: STARK 

UND 06 44,99 269,94 

22 

ABRAÇADEIRA DE NYLON. ALTA 
RESISTÊNCIA. NÃO TÓXICO. 
MATERIAL RECICLÁVEL. NÃO 
PROPAGA CHAMA 2-UL94. 
TEMPERATURA: -40ºC +85ºC. 
INCLUSO FRETE. 
MARCA: STARK 

UND 200 0,29 58,00 

23 

BOTÃO COMUTADOR DE TRÊS 
POSIÇÕES. CERTIFICAÇÃO MÍNIMA: 
KEMA-KEUR. INCLUSO FRETE. 
MARCA: STARK 

UND 04 52,59 210,36 

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA(R$) 10.900,00 
 

                 
 

Teresina (PI), 12 de janeiro de 2024 
 

Flávio Adriano Soares Lima 
Pregoeiro – TCE/PI 

ACESSE O DOE
TCE-PI NO SITE

O Diário Oficial Eletrônico é o veículo
oficial de publicação, divulgação e
comunicação dos atos processuais e
administrativos do TCE-PI
SUA VEICULAÇÃO É DIÁRIA, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

www.tcepi.tc.br
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